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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30120001/25 

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 2025.13.001, cujo o objeto consiste na Contratação 

dos Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria no departamento de recursos 

humanos (execução de serviços de confecção de folha de pagamento, apuração de INSS, 

transmissão de GEFIP, transmissão de RAIS, transmissão de DIRF e E-SOCIAL), para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Garrafão do Norte.  

Trata-se de análise jurídica acerca da prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 

2025.1301.001 celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE/PA 

e a empresa MARTINS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, cujo objeto consiste na 

Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria no 

departamento de recursos humanos. A contratação originária foi formalizada por 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na inviabilidade de competição, nos termos do 

art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A contratação originária foi formalizada por inexigibilidade de licitação, com 

fundamento na inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando tratar-se de serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados por 

profissionais ou empresa de notória especialização. 

O contrato foi celebrado pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, contendo cláusula 

expressa que admite sua prorrogação, desde que atendidos os pressupostos legais. A 

Administração manifesta interesse em estender sua vigência por mais 12 (doze) meses, 

referentes ao exercício financeiro de 2026, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas e 

condições originalmente pactuadas. 

Ainda que decorrente de contratação direta por inexigibilidade, o ajuste submete-se 

integralmente ao regime jurídico dos contratos administrativos. A prorrogação de contratos que 

tenham por objeto serviços de natureza contínua encontra amparo no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja previsão contratual e demonstração da vantajosidade da medida 

para a Administração. 
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Os serviços de assessoria e consultoria técnica na área de Recursos Humanos revestem-

se de natureza contínua e essencial, porquanto se mostram indispensáveis ao regular 

funcionamento da Câmara Municipal, especialmente no que tange à adequada gestão de 

pessoal, à correta aplicação do regime jurídico dos servidores públicos e à estrita observância 

dos princípios previstos no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Referida assessoria compreende o suporte técnico especializado para a correta 

elaboração e análise de atos administrativos relativos a provimento, vacância, nomeações, 

exonerações, concessão de vantagens, enquadramentos funcionais, concessão de férias e 

licenças, controle de frequência, elaboração de folhas de pagamento, cumprimento de 

obrigações acessórias e atendimento às exigências dos órgãos de controle, além da orientação 

quanto à aplicação da legislação municipal pertinente e das normas gerais estabelecidas na Lei 

nº 8.112/1990, quando aplicável subsidiariamente. 

A eventual descontinuidade desses serviços pode comprometer a legalidade, a eficiência 

e a regularidade da gestão de pessoal, expondo o ente público a riscos de pagamentos indevidos, 

passivos trabalhistas ou estatutários, inconsistências previdenciárias, falhas no cumprimento de 

obrigações legais e responsabilizações perante os órgãos de controle interno e externo. 

Dessa forma, evidencia-se o caráter permanente, necessário e estratégico da assessoria 

e consultoria técnica em Recursos Humanos, constituindo instrumento imprescindível à boa 

administração da força de trabalho, à segurança jurídica dos atos de pessoal e à salvaguarda do 

interesse público. 

Cumpre salientar que a prorrogação não é automática, devendo ser devidamente 

motivada e instruída com justificativa técnica que demonstre a necessidade da continuidade dos 

serviços, comprovação de que permanecem caracterizados os pressupostos da inexigibilidade, 

especialmente a inviabilidade de competição e a notória especialização da contratada, 

demonstração da vantajosidade econômica da manutenção do ajuste, manifestação expressa de 

interesse da empresa contratada, manutenção das condições de habilitação e qualificação 

técnica e comprovação da existência de dotação orçamentária suficiente para o exercício 

correspondente, em consonância com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e com o art. 62 da Lei 

nº 4.320/1964. Exige-se, ainda, a formalização da prorrogação por meio de termo aditivo 
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celebrado antes do término da vigência contratual, nos termos do art. 132 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como a publicação do extrato do aditivo, conforme art. 91 do mesmo diploma legal. 

Diante do exposto, está devidamente comprovada nos autos a manutenção da 

inviabilidade de competição, a notória especialização da contratada e a vantajosidade da 

prorrogação, não se vislumbra óbice jurídico à extensão do prazo de vigência do Contrato nº 

2025.1301.001 por mais 12 (doze) meses.  

É oportuno ressaltar a prorrogação do prazo de vigência do contrato só ocorrerá a partir 

da assinatura do termo aditivo e publicação do extrato do termo aditivo no órgão de imprensa 

oficial.  

É o parecer. 

Garrafão do Norte, 07 de janeiro de 2026 
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